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h) Anexo VIII – Resolução SC 110 de 27-12-2013, que 
dispõe sobre sanções.

§ 2º – O contrato de gestão vigerá de 01-07-2017 a 30-06-
2022. Execução do contrato de gestão, no que concerne aos 
equipamentos culturais: Casa das Rosas – Espaço Haroldo Cam-
pos de Poesia e Literatura e Casa Guilherme de Almeida – Centro 
de Estudos de Tradução Literária, terá início em 01º/07/2017; 
quanto ao equipamento cultural Casa Mário de Andrade, o prazo 
de execução do contrato de gestão se iniciará em 1º/01/2018.

§ 3º – As Organizações Sociais deverão apresentar uma 
proposta única para todos os itens, considerando todos os custos 
e especificidades relacionadas à sua gestão.

§ 4º – Será considerada desclassificada a proposta que 
apresentar configuração distinta da disposta no § 3º.

Título III – Da Habilitação
Artigo 3º – As Organizações Sociais de Cultura interessadas 

em se habilitar para firmar contrato de gestão para gerenciar os 
objetos culturais indicados, deverão instruir sua proposta com os 
seguintes documentos, distribuídos em dois envelopes lacrados:

I – Envelope Lacrado 1, endereçado ao Secretário da Cultura 
do Estado de São Paulo, indicando externamente a referência:

“Convocação Pública – Resolução SC 019/2017 – Proposta 
da [Nome da Entidade – Organização Social de Cultura] para 
gestão de Casa das Rosas; Casa Guilherme de Almeida e Casa 
Mário de Andrade – Envelope 1: Documentação Comprobatória 
e Institucional”, contendo:

a) sumário com a indicação da página/folha em que se 
encontram cada um dos documentos das demais alíneas deste 
inciso;

b) cópia simples de comprovação de qualificação da entida-
de como Organização Social de Cultura, devidamente publicada 
no Diário Oficial do Estado de São Paulo;

c) cópia simples do Estatuto Social atualizado e consolida-
do, devidamente registrado;

d) cópia simples da ata registrada, pela qual o Conselho de 
Administração aprova a participação da entidade na presente 
convocação pública, bem como aprova a proposta técnica e 
orçamentária apresentada no envelope 2 para celebração de 
contrato de gestão;

e) cópia simples da última ata registrada, de eleição, 
indicação e/ou nomeação dos diretores e demais instâncias 
consultivas, normativas e/ou deliberativas, incluindo-se Conselho 
de Administração e Conselho Fiscal (se houver), da Organização 
Social de Cultura;

f) relação de todos os conselheiros de Administração e Fiscal 
(se houver) em exercício, com indicação do período de mandato, 
conforme disposição do Estatuto Social, acompanhada dos 
respectivos currículos resumidos;

g) declarações, em papel timbrado da Organização Social, 
subscritas pelos conselheiros, de que atendem ao contido no 
artigo 3º, inciso II, da Lei Complementar Estadual 846, de 
04-06-1998, e ao artigo 4º do Decreto Estadual 43.493, de 
29-09-1998, com redação dada pelo Decreto Estadual 50.611, 
de 30-03-2006;

h) cópias simples das cédulas de identidade, dos cartões 
de Cadastro de Pessoas Físicas (caso o número não conste 
das cédulas de identidade) e dos comprovantes de endereço 
(emitidos há no máximo seis meses da data de abertura dos 
envelopes) dos atuais dirigentes da entidade;

i) declarações, em papel timbrado da Organização Social, 
subscritas pelos atuais dirigentes da entidade, de que atendem 
ao contido no artigo 4º do Decreto Estadual 43.493, de 29-09-
1998;

j) cópia simples do manual de Recursos Humanos da enti-
dade, contendo plano de cargos e salários que especifique as 
formas de contratação os valores em vigor ou que serão prati-
cados na OS para remuneração mensal (bruta, mais encargos e 
benefícios, se houver) de cada um dos cargos de direção e demais 
empregados previstos no contrato de gestão, devendo o referido 
documento preferencialmente já estar adequado ao Referencial 
de Boas Práticas para os Manuais de Recursos Humanos das 
Organizações Sociais de Cultura do Estado de São Paulo (dispo-
nível em: http://www.transparenciacultura.sp.gov.br/wp-content/
uploads/2015/11/2015.12.09-Referencial-Boas-Práticas-Manu-
ais-de-Recursos-Humanos-OS-Cultura.pdf), com cópia simples 
da respectiva ata de aprovação pelo Conselho de Administração, 
registrada ou com protocolo de registro em cartório;

k) cópia simples do regimento interno da entidade, com 
cópia simples da respectiva ata de aprovação pelo Conselho de 
Administração, registrada;

l) cópia simples do regulamento de compras e contratações 
de serviços da entidade, preferencialmente já adequado ao 
Referencial de Boas Práticas para os Manuais de Compras e 
Contratações das Organizações Sociais de Cultura do Estado 
de São Paulo (disponível em: http://www.transparenciacultura.
sp.gov.br/wp-content/uploads/2015/11/2015.12.09-Referencial-
-Boas-Práticas-Regulamentos-de-Compras-e-Contratações-OS-
-Cultura.pdf), com cópia simples da respectiva ata de aprovação 
pelo Conselho de Administração registrada ou com protocolo 
de registro em cartório, acompanhada de comprovante de 
publicação do regulamento no Diário Oficial do Estado de SP, 
ou de declaração subscrita pelos conselheiros da entidade de 
que atenderão ao prazo disposto no artigo 13-A do Decreto 
Estadual 43.493/1998, com redação dada pelo Decreto Estadual 
50.611/ 2006;

m) declaração em papel timbrado e subscrita pelo repre-
sentante legal, de que a entidade não possui impedimento para 
contratar com a Administração, em virtude das disposições da 
Lei Estadual 10.218/1999, inclusive;

n) declaração em papel timbrado e subscrita pelo represen-
tante legal, de que a entidade está regular perante o Ministério 
do Trabalho, nos termos do artigo 7º, inciso XXXIII, da Constitui-
ção Federal, e de que a entidade atende ao artigo 117, parágrafo 
único, da Constituição Estadual;

o) cópia simples do Balanço Patrimonial e da Demonstração 
de Resultados do Exercício - DRE do último exercício fiscal 
concluído, subscrito obrigatoriamente por contador com registro 
no Conselho Regional de Contabilidade e pelo representante 
legal da entidade.

p) comprovante de inscrição e de situação cadastral de 
pessoa jurídica – CNPJ da matriz e filial (se houver);

q) Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos 
Tributos Federais e à Dívida Ativa da União;

r) Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia por 
Tempo de Serviço – FGTS/CRF;

s) Certidão Negativa de Débitos Tributários da Dívida Ativa 
do Estado de São Paulo;

t) Comprovante de Regularidade no Cadastro Informativo 
dos Créditos não Quitados de Órgãos e Entidades Estaduais – 
CADIN Estadual;

u) Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos 
Municipais do domicílio da sede da entidade;

v) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;
w) comprovantes de que a entidade não consta como 

sancionada no sitio eletrônico de sanções administrativas do 
Estado de São Paulo.

§ 1º – As Organizações Sociais participantes ficam cientes 
de que a documentação solicitada no Envelope I não será devol-
vida em nenhuma hipótese.

§ 2º – As Organizações Sociais participantes ficam cientes 
de que, para celebração do contrato de gestão, a OS seleciona-
da também deverá apresentar, além da documentação acima 
indicada, o Certificado de Regularidade Cadastral da Entidade, 
emitido pela SEFAZ e SGA, nos termos do Decreto 57.501/2011.

§ 3º - As propostas das interessadas deverão ser instruídas 
com os protocolos dos registros dos documentos da organização 
social mencionados neste artigo, desde que o efetivo registro 
seja realizado até a data da celebração do contrato de gestão

092501 2017PD08061 219,00
092501 2017PD08062 219,00
092501 2017PD08063 219,00
092501 2017PD08064 219,00
092501 2017PD08626 194,40
092501 2017PD08675 28.929,60
092501 2017PD08679 17.843,00
092501 2017PD08681 5.463,00
092501 2017PD08685 3.360,00
092501 2017PD08689 2.318,00
092501 2017PD08690 3.315,00
092501 2017PD08701 3.645,00
092501 2017PD08702 37.177,00
092501 2017PD08704 4.272,00
092501 2017PD08706 1.120,00
092501 2017PD08707 2.304,00
092501 2017PD08708 5.020,00
092501 2017PD08709 42.985,00
092501 2017PD08710 58.999,00
092501 2017PD08711 53.448,00
092501 2017PD08712 582,00
092501 2017PD08714 27.012,00
092501 2017PD08715 61.608,00
092501 2017PD08716 262,50
092501 2017PD08717 3.610,00
092501 2017PD08721 7.590,00
092501 2017PD08723 1.855,00
092501 2017PD08724 2.956,00
092501 2017PD08725 1.702,00
092501 2017PD08726 1.515,00
092501 2017PD08727 1.568,00
092501 2017PD08729 1.568,00
092501 2017PD08731 2.851,00
092501 2017PD08732 4.345,00
092501 2017PD08738 1.229,34
092501 2017PD08739 1.540,00

Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento das PDs:

PDS a serem pagas
092597
Data: 05-05-2017

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2017PD08401 1.145,48
092501 2017PD08402 332,28
092501 2017PD08790 16.128,00

Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento das PDs:

PDS a serem pagas
092597
Data: 08-05-2017

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2017PD08392 4.165,00
092501 2017PD08403 958,30
092501 2017PD08404 178,95
092501 2017PD08405 288,01
092501 2017PD08406 1.214,90
092501 2017PD08407 888,18
092501 2017PD08408 279,61

 Cultura
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução SC-19, de 8-5-2017

Dispõe sobre a realização de Convocação Pública a 
que alude o artigo 6º, § 3º, da Lei Complementar 
Estadual 846, de 04-06-1998

O Secretário da Cultura do Estado de São Paulo, consideran-
do o disposto no artigo 6º, § 3º, da Lei Complementar Estadual 
846, de 04-06-1998, resolve:

Título I – Do Certame
Artigo 1º – Realizar a presente convocação pública, nos 

termos do artigo 6º, § 3º, da Lei Complementar Estadual 846, de 
04-06-1998, para que as entidades privadas sem fins lucrativos 
que possuam qualificação como Organização Social de Cultura, 
na hipótese de comprovado interesse em celebrar contrato de 
gestão com a Secretaria da Cultura para o gerenciamento dos 
objetos culturais abaixo discriminados, manifestem por escrito 
seu intento junto a esta Pasta, na data de 09-06-2017, seguindo 
as orientações e diretrizes estabelecidas no Termo de Referência 
Anexo I desta Resolução.

§ 1º – As instituições interessadas deverão apresentar 
as suas propostas para gerenciamento dos seguintes objetos 
culturais:

I – Casa das Rosas – Espaço Haroldo de Campos de Poesia 
e Literatura; a Casa Guilherme de Almeida – Centro de Estudos 
de Tradução Literária; e Casa Mário de Andrade.

§ 2º – As orientações e a apresentação correspondente 
a cada objeto cultural, incluindo seu histórico de criação, 
características técnicas, principais dados e resultados e demais 
informações necessárias à elaboração da proposta, estão dis-
criminadas no Termo de Referência dividido em 4 partes que 
integra esta Resolução.

Título II – Do Objeto
Artigo 2º – O contrato de gestão a que se refere o artigo 

1º desta Resolução terá por objetivo pactuar as atribuições, 
responsabilidades e obrigações das partes na operacionalização 
do gerenciamento dos objetos culturais indicados no Título I, 
as quais compreendem a realização de um conjunto de ações 
na área cultural, bem como a sistemática administrativa e 
econômico-financeira da gestão, conforme discriminado no 
Termo de Referência para a Elaboração da Proposta Técnica e 
Orçamentária - Anexo I desta Resolução.

§ 1º – Também integram a contratualização de resultados 
proposta os seguintes documentos, disponíveis na internet, que 
podem ser consultadas por meio do portal www.transparencia-
cultura.sp.gov.br:

a) Anexo I – Plano Estratégico de Atuação
b) Anexo II – Plano de Trabalho – Ações e Mensurações
c) Anexo III – Proposta Orçamentária
d) Anexo IV – Obrigações de Rotina e Compromissos de 

Informação
e) Anexo V – Cronograma de Desembolso
f) Anexo VI – Termo de Permissão de Uso dos Bens Móveis
g) Anexo VII – Termo de Permissão de Uso dos Bens Imóveis

092501 2017PD07894 385,00
092501 2017PD07895 170,00
092501 2017PD07896 275,00
092501 2017PD07897 280,00
092501 2017PD07899 445,00
092501 2017PD07900 615,00
092501 2017PD07901 110,00
092501 2017PD07902 830,00
092501 2017PD07903 835,00
092501 2017PD07904 1.870,00
092501 2017PD07905 132,00
092501 2017PD07906 132,00
092501 2017PD07907 264,00
092501 2017PD07908 132,00
092501 2017PD07909 2.902,50
092501 2017PD07910 132,00
092501 2017PD07911 132,00
092501 2017PD07912 132,00
092501 2017PD07913 132,00
092501 2017PD07914 132,00
092501 2017PD07915 132,00
092501 2017PD07916 132,00
092501 2017PD07917 132,00
092501 2017PD07918 132,00
092501 2017PD07920 132,00
092501 2017PD07921 132,00
092501 2017PD07922 415,40
092501 2017PD07923 1.125,00
092501 2017PD07924 20.281,80
092501 2017PD07925 892,00
092501 2017PD07926 572,70
092501 2017PD07927 892,00
092501 2017PD07928 853,13
092501 2017PD07929 4.800,00
092501 2017PD07930 640,50
092501 2017PD07932 595,00
092501 2017PD07933 595,00
092501 2017PD07934 595,00
092501 2017PD07935 595,00
092501 2017PD07937 595,00
092501 2017PD07938 595,00
092501 2017PD07940 595,00
092501 2017PD07941 595,00
092501 2017PD07943 595,00
092501 2017PD07944 110,00
092501 2017PD07945 110,00
092501 2017PD07946 110,00
092501 2017PD07948 110,00
092501 2017PD07949 110,00
092501 2017PD07950 220,00
092501 2017PD07951 35.873,28
092501 2017PD07952 220,00
092501 2017PD07953 220,00
092501 2017PD07954 2.140,40
092501 2017PD07955 110,00
092501 2017PD07957 110,00
092501 2017PD07958 110,00
092501 2017PD07959 110,00
092501 2017PD07960 110,00
092501 2017PD07962 110,00
092501 2017PD07963 110,00
092501 2017PD07964 110,00
092501 2017PD07965 110,00
092501 2017PD07967 110,00
092501 2017PD07968 110,00
092501 2017PD07969 110,00
092501 2017PD07970 110,00
092501 2017PD07972 110,00
092501 2017PD07974 28.704,00
092501 2017PD07977 4.608,00
092501 2017PD07979 12.480,00
092501 2017PD07981 16.762,20
092501 2017PD07982 3.060,00
092501 2017PD07983 2.200,00
092501 2017PD07984 830,00
092501 2017PD07985 4.069,00
092501 2017PD07986 315,00
092501 2017PD07987 1.870,00
092501 2017PD07988 2.892,00
092501 2017PD07989 1.289,00
092501 2017PD07990 224,00
092501 2017PD07991 384,00
092501 2017PD07992 5.670,00
092501 2017PD07993 77,80
092501 2017PD07994 2.656,80
092501 2017PD07995 319,60
092501 2017PD07996 650,00
092501 2017PD07997 590,00
092501 2017PD07998 750,00
092501 2017PD07999 750,00
092501 2017PD08000 485,00
092501 2017PD08001 485,00
092501 2017PD08002 180,00
092501 2017PD08003 750,00
092501 2017PD08004 485,00
092501 2017PD08005 219,00
092501 2017PD08006 219,00
092501 2017PD08007 219,00
092501 2017PD08008 219,00
092501 2017PD08009 219,00
092501 2017PD08011 31.850,00
092501 2017PD08012 291,90
092501 2017PD08013 323,00
092501 2017PD08015 1.698,90
092501 2017PD08016 10,00
092501 2017PD08017 16.080,00
092501 2017PD08018 113,05
092501 2017PD08019 1.581,63
092501 2017PD08021 2.239,76
092501 2017PD08023 3.064,61
092501 2017PD08024 450,00
092501 2017PD08025 1.750,00
092501 2017PD08026 1.650,00
092501 2017PD08027 320,00
092501 2017PD08028 164,00
092501 2017PD08030 4.131,00
092501 2017PD08031 1.750,00
092501 2017PD08032 1.650,00
092501 2017PD08033 1.760,00
092501 2017PD08034 750,00
092501 2017PD08035 750,00
092501 2017PD08036 485,00
092501 2017PD08037 9.372,00
092501 2017PD08038 750,00
092501 2017PD08039 750,00
092501 2017PD08040 219,00
092501 2017PD08041 485,00
092501 2017PD08042 750,00
092501 2017PD08043 750,00
092501 2017PD08044 485,00
092501 2017PD08045 1.289,00
092501 2017PD08046 1.760,90
092501 2017PD08047 485,00
092501 2017PD08049 1.760,90
092501 2017PD08050 485,00
092501 2017PD08051 2.392,00
092501 2017PD08052 750,00
092501 2017PD08059 750,00
092501 2017PD08060 219,00

Valor: R$192.063,35
Processo Faepa 396/2016
Termo Faepa Rr 37/17
Objeto: Prorrogação do Contrato Faepa 104/16, Que Tem 

por Objeto a Elaboração, pela Contratada, de Atualização de 
Plantas de Arquitetura para Subsidiar a Primeira Etapa da Elabo-
ração/Revisão de Projeto de Proteção Contra Incêndio, as Quais 
Referem-Se ao Prédio Principal (Internação e Departamentos 
Clínicos) Do Subsolo ao 13º Pavimento, dos Quatro Pavimentos 
do Prédio dos Laboratórios e Edificações Adjacentes e Prédio 
da Recepção (Portaria Principal) Do Hospital das Clínicas da 
Faculdade de Medicina de Ribeirão Preto da Universidade de 
São Paulo.

Contratante: Fund.de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistên-
cia do Hcfmrp-Usp

Contratada: Tasso Severo Baptista Filho-Me.
Assinatura: 11-04-2017
Vigência: Prorrogado por Mais 30 Dias, a Contar de 13-04-

2017
Processo Faepa 1609/2016
Termo Faepa Rr 39/17
Objeto: Prorrogação e Aditamento do Contrato Faepa 

217/2016, Que Tem por Objeto a Prestação de Serviços pela 
Contratada de Limpeza Técnica Hospitalar, Visando À Obtenção 
de Condições Adequadas de Salubridade, Limpeza e Higiene Nas 
Dependências da Clinica Civil Centro de Atendimento À Pacien-
tes Particulares e Conveniados da Faepa - Fundação de Apoio ao 
Ensino, Pesquisa e Assistência do Hospital das Clinicas da Facul-
dade de Medicina de Ribeirão Preto-Usp, com Disponibilização 
de Mão de Obra Especializada, Devidamente Uniformizada, 
Produtos Saneantes Domissanitários, Materiais e Equipamentos

Contratante: Fund.de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistên-
cia do Hcfmrp-Usp

Contratada: Pratika Servicos e Administracao Ltda
Assinatura: 19-04-2017
Aditamento: Item 3.4 Do Anexo I - Suprimidos os Serviços 

de Jardinagem
Vigência: Prorrogado por Mais 04 Meses, a Contar de 

21-04-2017
Valor: Suprimido de R$ 17.140,00, Passando o Valor Total 

para R$162.680,00
Processo Faepa 437/2014
Termo Faepa Rr 40/17
Objeto: Prorrogação do Contrato Faepa 86/14 Que Tem por 

Objeto a Prestação de Serviços de Locação de Central de Men-
sagens e Chamadas de Urgência, Incluindo 175 (Cento e Setenta 
e Cinco) Unidades de Receptores do Tipo Pager, Aquisição de 
Sistema de Envio de Mensagem e Atualização do Sistema de 
Envio de Mensagem, para o Hospital das Clínicas da Faculdade 
de Medicina de Ribeirão Preto-Usp - "Campus” e Unidade de 
Emergência.

Contratante: Fund.de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistên-
cia do Hcfmrp-Usp

Contratada: Eritel Telecomunicações Ltda
Assinatura: 28-04-2017
Vigência: Prorrogado por Mais 12 Meses, a Contar de 

19-05-2017
Valor: R$77.759,28
Processo Faepa 123/2016
Termo Faepa Rr 41/17
Objeto: Prorrogação e Aditamento do Contrato Faepa 

182/16 Que Tem por Objeto a Construção do Estacionamento 
Interno do Prédio Destinado ao Atendimento Ambulatorial de 
Pacientes, Situado no Campus da Usp de Ribeirão Preto-Sp com 
Fornecimento de Material e Mão-De-Obra.

Contratante: Fund.de Apoio ao Ensino, Pesquisa e Assistên-
cia do Hcfmrp-Usp

Contratada: G G Ribeirão Construções Ltda-Epp.
Assinatura: 28-04-2017
Aditamento: Cláusula VI - Valor do Contrato
Vigência: Prorrogado por Mais 15 Dias, a Contar de 02-05-

2017 Valor: Acrescimo de R$8.976,53, Passando o Valor Total do 
Contrato de R$1.007.877,13 Para R$1.016.853,66.

Processo Faepa 104/2013
Termo Faepa Rr 42/17
Objeto: Prorrogação do Contrato Faepa 64/13 Que Tem por 

Objeto a Prestação de Serviços Médico-Hospitalares, pela Con-
tratada, na Área Médica de Anestesiologia, para a Realização de 
Procedimentos Anestésicos e de Coordenação das Atividades da 
Área de Anestesiologia do Hospital Estadual de Ribeirão Preto

Contratante: Fund.de Apoio ao Ensino Pesquisa e Assis-
tência do Hcfmrp-Usp – Faepa/Hospital Estadual de Ribeirao 
Preto – Herp

Contratada: Cooperativa dos Anestesiologistas de Ribeirão 
Preto - Coopanestrp

Assinatura: 02-05-2017
Vigência: Prorrogado por Mais 12 Meses, a Contar de 

05-05-2017
Valor: R$3.216.060,12

 HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA FACULDADE 
DE MEDICINA DE BOTUCATU

 Comunicado
Convite aos Órgãos Públicos e Entidades para Registro 

de Preços
O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de Botu-

catu – HCFMB, nos termos do Inciso I do artigo 5º do Decreto - 
47.945/03, convida os órgãos públicos e entidades interessados 
em participar na condição de órgão participante, do Registro 
de Preços - 105/2017 - HCFMB, objetivando a constituição de 
sistema de registro de preços para fornecimento contínuo de 
gás liquefeito de petróleo (GLP), a granel, para aplicação em 
caldeiras, com concessão de uso gratuito de 3 tanques de arma-
zenamento e abastecimento, com capacidades aproximadas de 
7.000 lts/cada, 1 vaporizador efetivo elétrico, e para aplicação 
em equipamentos de nutrição e dietética, com concessão de 
uso gratuito de 6 tanques, com capacidade aproximada de 190 
kg cada, incluindo conexões, acessórios, assistência técnica, 
e manutenção para o Hospital das Clínicas da Faculdade de 
Medicina de Botucatu – HCFMB e Hospital Estadual de Botuca-
tu – Hebo. O Hospital das Clínicas da Faculdade de Medicina de 
Botucatu, através do Núcleo de Compras receberá a documenta-
ção e a intenção de participar do presente Registro de Preços até 
às 17h do dia 11-05-2017. As dúvidas poderão ser esclarecidas 
através do e-mail mbariquelli@fmb.unesp.br ou pelo telefone 
(14) 3811-6086.

 Comunicado
Referência: Comunicado
O Diretor Superintendente do Hospital das Clínicas da Facul-

dade de Medicina de Botucatu – SP – CNPJ: 12.474.705/0001-
20, nos termos do artigo 5º “caput” da Lei Federal - 8.666/93, 
que dispõe que os pagamentos de suas obrigações devem 
obediência à ordem cronológica das datas de suas exigibilidades 
e, considerando, que essa ordem só pode ser alterada quando 
presentes motivos relevantes de interesse público e mediante 
prévia justificativa da autoridade competente, devidamente 
publicada, vem informar que houve quebra na ordem cronológi-
ca de pagamento das PDS:

PDS a serem pagas
092597
Data: 04-05-2017

UG LIQUIDANTE NÚMERO DA PD VALOR

092501 2017PD07177 2.300,40
092501 2017PD07178 371,92
092501 2017PD07891 615,00
092501 2017PD07892 445,00
092501 2017PD07893 890,00


